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EDITAL N.9 32412O2L
Mandato 2017/202L

PUBLTCTTAçÃO DO DESPACHO N.s 83/2021
DELEGAçÃO DE COMPETÊNChS

Divisão de Urbanismo e Planeamento
Dr.a Ana Cristina Rodrigues Andrade

Dúlio Gil Alves Freitas, Vereador da Câmara Municipal do Município de Santa Cruz, em cumprimento do

disposto no artigo 56e da Lei ne 75/2OL3, de 12 de setembro, torna público o teor do Despacho n.s 83/2021,

datado de 21 de outubro de 2021, cujo conteúdo seguidamente se transcreve:

'DESPACHO N.e 83/2021
Mondato 202L/2025

DE LEGAçÃO DE CO MP ETÊNCI AS

DIVISÃO DE URBANISMO E PLANEAMENTO

Dr.s Ano Cristino Rodrigues Andrade

Dúlío Gil Alves Freitds, Vereodor no uso da competêncio que lhe advém do advém do Despacho n.e 79/2027
(Delegação e Subdelegoção de Competêncios), de 79 de outubro de 2021, publicitodo pelo Edital n.e 378/2021,
na agilização do funcionomento dos serviços, designodamente aumentar o eficócia do respetiva otividode e o
possibilidode de delegoção nos dirigentes dos competências previstos no ortigo 3ge, do onexo l, da Lei ne
75/2073, de 72 de setembro, nos termos do disposto nos artigos 44e,47e,49e e 759e do Código do Procedimento
Administrativo, oprovado pelo Decreto Lei ne 4/2075, de 7 de joneiro, delego e subdelego na Chele de Divisão
do Urbonismo e Planeamento, Dr.e Ana Cristina Rodrigues Andrade as seguintes competências:

7. As atribuições e competêncios em vigor no Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da
Câmara Municipal de Santa Cruz, concretomente as que à Divisão de lJrbonismo e Ploneamento dizem
respeito plasmadas no Artigo 38.e;

2. Aprovar e alterar o Mopa de Férios e restontes decisões relativas a férias, sem prejuízo pelo regulor
funcionomento do serviço e da solvoguordo do interesse público;

3. Justificar ou injustificar foltas;
4. Decidir em matério de orgonização e horário de trabalho, tendo em conto as orientações superiormente

fixadas;

5. Avalioçdo de desempenho dos trabolhodores afetos à Divisão;

6. No âmbito do delegaçdo concedida deveró também decidir sobre:

o Emissão de certidões inerentes à Propriedode Horizontol;

. Agendomento de vistorias;

o Emissão de certidões de otravessomento de estrodo, relativamente a prédios devidamente
identificodos no codostro e com o estrodo jó executada;

o Emissão de certidões pora lMl;
o Averbamentos reldtivos o concessão de exploração em eitabelecimentos de restauroção e

bebidas, empreendimentos turísticos e estabelecimentos comerciais;

o Cópias e consultos de processos e certidões de destaques e toponímicos;
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;
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. lnformar ao obrigo do ortigo 110.e do Decreto-Lei 555/99, de 76 de dezembro.

7. Autorizor / certificor o possogem de certidões ou fotocópias autenticodas aos interessodos, relativas a
processos ou documentos constantes de processos orquivodos e que careçam de despocho ou

deliberação dos eleitos locois, com respeito pelas solvaguordos estabelecidas por Lei;

8. Efetuar atendimento público/audiêncios, no âmbito da sua Divisão;

9. Assinar ou visar os documentos de mero expediente da Cômara Municipol, nomeadomente a

correspondêncio com destino a quaisquer entidades ou organismos públicos, com ressalvo do definido
no ponto 9. do presente despacho;

70. No âmbito das competências genericamente atribuídas neste Despocho, cumpre proceder à definição do
quadro de concretização da competência para assinar ou visar a correspondência da Câmaro Municipal
com destino o quaisquer entidades ou organismos públicos. Assim, para efeitos do presente Despacho,

inscrevem-se no conceito em opreço, os designados "Ofícios" que, não contendo qualquer decisão da
signatório, se destinem meromente o transmitir a terceiro, decisão já proferido, ou d recolher os

elementos necessórios à marcho do procedimento, à instruçõo do processo, ou à formação do decisão,

no quadro do Serviço instrutor responsóvel pelo marcha do procedimento administrativo, pela sucessão

ordenoda de otos e formalidades inerentes à formação e monifestoção da vontade da Administroção, ou

à execução. Concretizando, o documento de mero expediente não contém qualquer decisão do
signatário a menos que se enquadre nos poderes que lhe foram oportunamente subdelegodos. Como

decorre do princípio gerol em matérios de delegação de poderes, o signatário poderó ovocor, coso o
coso, e sempre que o repute oconselhóvel, a subdelegoção de assinatura ora efetuada;

77. Proticar outros atos e formalidades de coróter instrumental necessários oo exercício da competêncio
decisório;

72. A Chefe de Divisão seró substituído nos suo foltos e impedimentos ou gozo de férios, e com o intuito de
gorontir o normal funcionamento dos serviços, por mim e no minha ausência ou impedimentos pelo
Exmo. Senhor Presidente da Câmaro;

73. As competências delegados e subdelegados no presente despacho não sõo subdelegáveis;

74. O presente despocho produz efeitos a partir do suo ossinaturo, considerondo-se rotificodos, nos termos
do ortigo 764.e do Código do Procedimento Administrativo, todos os otos entretonto praticodos que se

incluom no âmbito dos poderes oro delegados, desde o dia 20 de outubro de 2027.

75. Os otos de delegoção ou subdelegoção de poderes estão sujeitos o publicação, nos termos do artigo
759.e (47.e, n.p 2 CpA)."

Para constar e devidos efeitos, mandei passar o presente edital que será afixado nos lugares públicos do

costume.

Paços do Concelho de Santa Cruz,2L de outubro de2O2L

O Vereador, u,

..rlufr l2'' f.^ -{
Dúlio GilAlves Freitas

11) Vereador, no uso da nomeação que lhe advém do Despacho Ns 77/2021 (Nomeação de Vereadores em Regime de Tempo lnteiÍo), de 19 de outubro de 2021, publicitado pelo

Edital ne 316/2021, com os seguintes Pelouros: Urbanismo e Ordenamento do Território; Regeneração Urbana; Obras Públicas Municipais; Rede Viária e Trânsito; Transportes

Públicos e lnfraestruturas; Toponímia; lnformação, Geografia e Cadastro; Fiscalização Municipal na área do Urbanismo e das Obras Públicas, no uso da competência que lhe

advém do Despacho n.e 7912021 (Delegação e Subdelegação de Competências), de 19 de outubro de 2021, publicitado pelo Edital n.s 318/2021.
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